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Moção de Apoio aos Servidores em Greve, do Instituto Federal do Pará 

 

Nós, conselheiros membros do Conselho Superior do IFPA, 

expressamos nosso apoio incondicional aos servidores do Instituto Federal que 

ingressaram no movimento grevista. Reconhecemos a importância desses 

profissionais na promoção da educação pública de qualidade e na construção de 

um futuro melhor para o Brasil. 

Considerando as pautas apresentadas pelo Fórum Nacional de 

Servidores Públicos Federais (Fonasefe) e pelo Sindicato Nacional dos 

Servidores Federais da Educação Básica, Profissional e Tecnológica (Sinasefe), 

reiteramos nosso compromisso com as seguintes demandas: 

1. Recomposição Salarial de 34,32% para TAEs e 22,71% para 

Docentes. Apoiamos a reivindicação por reajuste salarial justo e digno para os 

servidores, considerando a inflação acumulada e a valorização da carreira. 

2. Reestruturação das carreiras TAE e EBTT: Defendemos a 

reestruturação das carreiras dos profissionais que atuam na formação dos 

nossos estudantes, que há está desatualizada a bastante tempo, e que tem a 

carreira mais mal remunerada do serviço público federal, que é a carreira TAE. 

3. Recomposição dos recursos para os Institutos Federais: pauta 

importantíssima, pois impacta diretamente no funcionamento da instituição, que 

ao longo dos anos tem visto seus recursos para custeio e infraestrutura 

reduzirem drasticamente, bem como os recursos para assistência estudantil. 

4. Revogação de medidas que atacam o direito dos servidores e a 

Educação, como a Portaria nº 983/2020/MEC, que estabelece nova CH Docente, 

Resolução nº 03/2021/CPRSC, que estabelece novas diretrizes para concessão 
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de RSC, Revogação da nova Reforma do Ensino Médio (Lei nº 13.415/2017), 

Revogação da IN Nº 54/2021(substituída pela IN Nº 49/2023) que estabelece 

corte de ponto em caso de greve. 

Instamos o governo federal e as autoridades competentes a dialogarem 

de forma construtiva com os representantes dos servidores, buscando soluções 

que atendam às legítimas demandas da categoria. Acreditamos que investir na 

educação é investir no futuro do país. 

 

Belém, Pará, 04 de abril de 2024 

 

Conselheiros Membros do Conselho Superior do IFPA 
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